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PROJETO DE LEI NO3" J2020 

"DISPOE SOME A PRIORIDADE PARA 0 
RECEBIMENTO DE FUTURA VACINA CONTRA 0 
VIRUS COVIV-1 9." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

0 
FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sancioflo a seguinte lei: 

Art. 11. Fica garantida a prioridade aos Profissionais de Saüde, Profissionais de Seguranca Püblica e pessoas 
vulneráveis para o recebimento de futura vaGina contra o virus da Covid-19 (Novo Coromavirus). 

§10  - Os Profissionais de SaCide, mencionados no caput deste artigo, São 05 medicos, enfermeiros, técnicos de 
saüde e dernais profissionais determinados pela Secretaria de Saüde do Estado do Acre. 

§20  - Consideram-se como Profissionais de Segurança Püblica, mencionados no caput deste artigo, Os 

seguintes servidores püblicos: 

I - Da Secretaria de Estado de Policia Civil; 

II— Da Secretaria de Estado de Policia Mititar; 

III - Da Policia Penitenciária; 

0 	IV - Do Corpo de Bombeiro Militar; 

V - Da Defesa Civil; 

VI— Do Departamento Geral de Açoes Socloeducativas; 

VII - Profissionais do Segurança Presente. 

§30 - Consideram-se pessoas vulneráveis, mencionadas no caput deste artigo, as seguintes: 

I-  Pessoas kiosas; 

II - Corn condicoes médicas pré-existentes (como pressão alta, doencas cardlacas, doenças pulmonares, 
cancer ou diabetes); 

III— Pessoas que trabaiham ou moram em locals de alta transrnissão, como prisães e casas de repouso; 

IV - Demais pessoas vulneráveis determinadas pela Secretária de Sade do Estado do Acre; 
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Art. 20  -0 Poder executivo deverá regulamentar a presente lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das Sessäes Deputado Francisco Cartaxo 
30 de junho de 2020. 

Dr. J 	on Leite 
dual 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei tern o objetivo de garantir a prioridade de recebimento de uma futura vacina contra 

o vIrus da Covid-19 (Novo Corornavirus) aos Profissionais de SaCide, Profissionais de Segurança Püblica e pessoas 

vulneráveis. 

A Organizacáo Mundial da Saüde (OMS) espera a produçáo de mhôes de doses da vacina este ano, conforme 

reportagem abaixo: 

A Organizacao Mundia! da Saádo (OMS) espem que centenas de milhöes de doses de urns vacina 

contra a Covid-19 possam serproduzidas neste ano e dois bilhOes de doses ate o final de 2021, disse 

a cientista-chefe Soumya Swaminathan, nesta quinta-feira (Ia). A OMS está e!aborando pianos para 

ajudar a decidir quern deveria receber as primeiras doses uma vez qua urna vacina seja aprovada, 

afirrnou a cientista. A prioridade seria dada a pro fissionais da linha de frente, como medicos, 

pessoas vulneráveis POT causa da idade ou outra doenca e a quem trabalha ou mora em locals 

de alta transmissäo, como prisoes e casas de repouso. 

Fonte: hps:/IagenciabrasiLebc.com.brlintemacional/nociaf2O2O-O6lcovid-I  9-orns-espera-pmducao-

de-mllhoes-de-doses-de-vacina-neste-ano 

Desta forma, é necessário estabelecer que, além das pessoas vulneráveis, os profissionais da linha de frente 

terão prioridade no recebirnento dessas vacinas contra o novo coronavirus, pois os mesmos exercem atividades de alto 

risco, ininterruptas e de caréter essencial. 

No aspecto da constitucionalidade o projeto ora apresentado encontra fundamento no art. 24, XII da Magna 

Carta que preceitua que os Estados possuem competência concorrente corn a União para legislar sobre a temática da 

Ode. 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, conflrmou a competência concorrente dos 

Estados, Distrito Federal, MunicIpios e União em acoes para combater o COVID-19, conforme abaixo: 

MEDIDA CAUTELAR NA AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.341 DISTRITO 

FEDERAL SAUDE - CRISE - CORONAVIRUS - MEDIDA PROVISORIA - PROVIDENCIAS - 

LEGITIMAcA0 CONCORRENTE. Surgem atendidos os requisitos de urgéncia e necessidade, 

no que medida provisória dispöe sobre providências no campo da sai.ide püblica nacional, 

sem prejuIzo da legimacao concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios. 

Portanto, nâo existem óbicesjuridicos a implementação das medidas previstas neste projeto de lei de iniciativa 

parlamentar. 
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Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também constitucional em todos Os 

aspectos formal e material, encontrando respaldo, inclusive, na propria jurisprudência do Pretôrio Excelso. 

Por fim, sendo o tema de extrema relevância e urgéncia, contamos corn a ajuda de nossos pares para a 

aprovaçâo do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessäes Deputado Francisco Cartaxo 
30 de junho 2020. 
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